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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO, CNPJ n. 01.089.689/0001-35,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GALDINO FERREIRA DE SOUZA;
 
SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES ROD DE ANAPOLISE MUNC, CNPJ n. 24.857.005/0001-01,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADAIR RODRIGUES DOS SANTOS;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBAN, CNPJ n.
02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO GONCALVES DA SILVA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de agosto de
2025 a 31 de julho de 2027 e a data-base da categoria em 01º de agosto.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de trabalhadores em transportes
rodoviários das empresas de terceirização de mão-de-obra no segmento de limpeza, asseio e
conservação, exceto cegonheiros, com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO, Abadiânia/GO,
Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Limpa/GO, Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto Horizonte/GO, Alto
Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do Brasil/GO,
Amorinópolis/GO, Anápolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida
do Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO,
Arenópolis/GO, Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de
Goiás/GO, Bom Jardim de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO,
Britânia/GO, Buriti de Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Caiapônia/GO, Caldas
Novas/GO, Caldazinha/GO, Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre
de Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio
Verde/GO, Castelândia/GO, Caturaí/GO, Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do
Céu/GO, Cocalzinho de Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO,
Corumbaíba/GO, Cristalina/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cromínia/GO, Cumari/GO,
Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO,
Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO,
Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO, Goianápolis/GO,
Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Gouvelândia/GO, Guapó/GO,
Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO,
Iaciara/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO, Israelândia/GO,
Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO,
Itarumã/GO, Itauçu/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO, Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO,
Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO, Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara
Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, Minaçu/GO,
Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO,
Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO,
Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO,

03/09/2025, 08:23 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR049297/2025&CNPJ=01089689000135&CEI= 1/18



Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo
Brasil/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Palestina de
Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO,
Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do
Rio/GO, Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO,
Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de
Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Santa
Isabel/GO, Santa Rita do Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO,
Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da Barra/GO, Santo Antônio
de Goiás/GO, São Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João
d'Aliança/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São
Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador Canedo/GO, Silvânia/GO,
Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de
Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, Turvelândia/GO, Uirapuru/GO,
Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO e Vila Propício/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá aplicação exclusiva para as funções discriminadas abaixo,
desde que exercidas pelas empresas de prestação de serviços de asseio, limpeza e conservação e outros
serviços terceirizados.
 

A partir de 1º de agosto de 2025, todas as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho,
concederão aos integrantes da categoria profissional, o piso salarial estabelecido:
 

1-      Motorista Executivo: R$2.841,36
2-      Encarregados de motorista: R$3.520,46

 

Parágrafo Primeiro. Em decorrência do piso salarial ora estabelecido para as funções contidas na Cláusula
Terceira, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até julho /2025.
 

Parágrafo Segundo. Aos empregados que em 01º de agosto de 2025 percebem valores superiores aos
pisos ora estabelecido no caput da presente cláusula, o percentual de reajuste será objeto de livre
negociação.

 

Parágrafo Terceiro. Aos empregados admitidos após 1° de agosto de 2024, a correção salarial será
proporcional ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

ParágrafoQuarto.Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será
conhecido através do resultado da divisão por 220.

 

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL
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A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial
através da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

 

As empresas têm o prazo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o
pagamento dos salários.

ParágrafoÚnico. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na CláusulaTrigésima
Nona desta CCT.

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

 

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO

 

Objetivando proporcionar maior segurança jurídica ao trabalhador e ao empregador, os acertos rescisórios
dos trabalhadores que contarem com mais de 08 (oito) meses de tempo de serviço deverão ser efetuados
obrigatoriamente no Sindicato dos trabalhadores, optando a empresa entre a modalidade presencial ou
virtual. Será cobrado da empresa o valor de R$ 100,00 (cem reais) para cada rescisão do empregado, que
será revertido a entidade sindical para custeio do benefício da segurança jurídica proporcionada aos
interessados na assistência rescisória.

 

Parágrafo Primeiro. Serão exigidos os seguintes documentos para homologação:

a) Termos de Rescisão e Homologação de Contrato de Trabalho - 04 vias;

b) Ficha de Registro;

c) Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS;

d) Aviso Prévio;

e) Extrato do FGTS para fins rescisórios (extrato COMPLETO, que discrimina todos os meses de
recolhimento do Fundo de Garantia, desde o mês de admissão);

f) ASO demissional;

g) Guia do FGTS Digital – GFD;

h) Formulário de Requerimento do Seguro Desemprego;

i) Última Folha de Ponto;

j) Comprovante de Pagamento das verbas rescisórias e da multa do FGTS;
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k) Carta de Preposto.

l) Carta de Pedido de Demissão (caso a rescisão ocorra por iniciativa do empregado).

m) Comprovação da regularidade da empresa quanto ao cumprimento das cláusulas de Contribuições
Patronais da presente convenção coletiva;

n) O Sindicato disponibiliza o serviço de agendamento de homologações através do telefone (62) 3574-
9900 que terão preferência no horário das 08h00m às 15h00m, já as homologações não agendadas terão
que aguardar o atendimento aguardando a ordem de preferência.

 

Parágrafo Segundo. O pagamento das verbas rescisórias, a homologação do TRCT, bem como a entrega
das guias do Seguro Desemprego, e os demais documentos para o saque do FGTS, deverão atender ao
prazo legal, sob pena de pagamento pelo empregador da multa estabelecida no § 8º do artigo 477 da CLT.
O pagamento das verbas rescisórias poderá ser em dinheiro, cheque visado ou administrativo, depósito
bancário, transferência ou ordem de pagamento em nome do trabalhador, desde que o valor
correspondente esteja comprovadamente disponível para saque no ato da homologação. Em se tratando de
trabalhador menor de idade ou não alfabetizado, o pagamento somente poderá ser em espécie.

 

Parágrafo Terceiro. Ficam dispensadas das obrigatoriedades homologatória na forma virtual ou presencial
na sede do sindicato profissional e pecuniária, conforme disposto no caput, as empresas que apresentarem
a entidade laboral convenente Certidão de Regularidade emitida pelo sindicato patronal SEAC-GO,
consoante Cláusula Trigésima Quinta desta CCT.

 

Parágrafo Quarto. As empresas possuidoras de Certidão de Regularidade emitida nos termos da Cláusula
Trigésima Quinta desta CCT, e que por sua liberalidade desejarem realizar a homologação das rescisões de
seus empregados nos termos da presente cláusula, ficarão isentas do pagamento do valor pecuniário
prevista no caput da presente cláusula.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

 

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques,
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites,
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a empresa proceder o pagamento através de depósito em conta
corrente do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a
data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido
discriminado, quando disponibilizado na rede bancária.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO
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CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

 

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina)
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado.

 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

 

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo
sobre a hora normal.
Parágrafo Único. A empresa pagará em folha de pagamento as horas extras devidamente autorizadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

 

Quando o tomadordo serviço, através deexigênciasua ou de negociação com aempresa prestadora, vier
aestabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata o caput da Cláusula Terceira da
presente CCTpara alguma das funções ali citadas, esta se dará através de premiação específica e
vinculada àquele postode serviço, podendo este ser eventual ou contínuo na permanência do empregado
no posto de serviço.

 

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

 

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/cart. 457, §§4º e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho,
os prêmios assim consideradosas liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços
ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não
integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato detrabalho e não constituem base de
incidência de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3º do mesmo art. 457 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E DIÁRIAS DE VIAGEM
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As empresas concederão aos seus empregados abrangidos por esta Convenção, auxílio alimentação no
valor de R$ 46,55 (quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) nos dias efetivamente trabalhados,
cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) inclusive aos sábados.

Parágrafo Primeiro. Fica facultado às empresas aderirem ao PAT. O pagamento obrigatório do Auxílio
Alimentação, seja em tíquete alimentação ou tíquete refeição exclusivamente em vales ou cartão
magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual
Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, será pago por dia trabalhado no valor
de R$ 46,55 (quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) limitados a 26 (vinte e seis dias) no mês
no montante de R$ 1.210,30 (mil duzentos e dez reais e trinta centavos) a ser pago ou entregue no 25º
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

 

Parágrafo Segundo. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques
mensais, o correspondente a 11% (onze por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de
competência.

Parágrafo Terceiro. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de
condições para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo
ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º
salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas
verbas rescisórias.

 

Parágrafo Quarto. Nos termos do artigo art. 457, §2º da CLT, a empresa repassará, no início de cada
viagem que o motorista empreender, o valor indivisível de R$ 420,80 (quatrocentos e vinte reais e oitenta
centavos) cujo raio de ação seja superior a 80km (oitenta quilometros) para custeio de alimentação e
pernoite respectivamente. Se o raio de ação for menor a 80km (oitenta quilometros) o valor devido será de
R$ 140,00 (cento e quarenta reais).

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

Fica facultado as empresas o oferecimento de plano de saúde médico para seus empregados, desde que
haja plano de saúde que seja compatível com os requisitos dispostos nesta Convenção Coletiva de
Trabalho.

Parágrafo Primeiro. Os contratos de plano de saúde deverão obedecer os percentuais de descontos
firmados nos Parágrafos Segundo e Terceiro desta cláusula como limite, sendo que valores oriundos de
coparticipação devidos pelo empregado não poderão ser incluídos na fatura para o desconto em folha de
pagamento no salário do empregado.

Parágrafo Segundo. A adesão ao plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão
e autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear
exclusivamente cada um no limite de 9% (nove por cento) da remuneração do empregado, descontado
mensalmente.

 

Parágrafo Terceiro. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da
inclusão se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 9% (nove por
cento) da remuneração do empregado, nos termos do Parágrafo Segundo por cada inclusão efetivada.

 

Parágrafo Quarto. Fica a liberalidade da empresa a aceitação ou não dos termos contratuais impostos pela
Operadora de Saúde, que contrarie o disposto em Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quinto. O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas
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médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de planos e
coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

 

Parágrafo Sexto. Aos empregados que estiverem às expensas do INSS, por auxílio doença ou por auxílio
acidente, lhes ficam garantidos o benefício do plano de saúde, observando para tanto as condições
estabelecidas pela empresa conveniada, inclusive quanto a existência de carência sob as condições
oferecidas, continuando os empregados a contribuírem mensalmente com o valor estipulado do referido
plano, pagando diretamente a firma/operadora do plano de saúde ou diretamente ao seus respectivo
empregador, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, sob pena de não o fazendo ficar caracterizada a
inadimplência, concorrendo assim para a perda do plano de saúde.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

CONSIDERANDO o disposto na alínea c, do inciso V, do art. 2º da Lei 13.103, de 2 de março de 2015 que
disciplina a contratação obrigatória de seguro aos motoristas;

CONSIDERANDO que o seguro deve possuir cobertura mínima de morte natural, morte por acidente,
invalidez total ou parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral, referentes às suas
atividades, no valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor
superior quando fixado em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho;

CONSIDERANDO que a falta de regulamentação em instrumento coletivo vem ocasionando o
descumprimento da legislação, seja pela transferência do valor do seguro ao motorista, seja pela
inobservância das coberturas disciplina na lei;

Fica estabelecida a contratação compulsória do Seguro de Vida nos termos do convênio e da Apólice de
segurado estipulada pelo SINDITTRANSPORTE, emitida  junto a empresa GPAX Corretora de Seguros e
Consultoria, inscrita no CNPJ nº 06.188.441/0001-45, telefones para contato (41)99201-3510 ou
(62)98146-9867, e-mail: cotacao@gpaxseg.com.br.  A adesão deve ser feita para todos os trabalhadores
da empresa abrangidos nesta CCT, devendo tal contratação ser realizada por meio de um contrato de
prestação de serviços a ser firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores e a prestadora dos serviços de
seguro.

Parágrafo Primeiro. O seguro de vida deverá abranger todos os empregados motoristas e encarregados
de motoristas abrangidos nesta Convenção, sem exceção, garantindo a proteção de todos os colaboradores
(motoristas e encarregados de motoristas)  no âmbito da atividade laboral. Em conformidade com os termos
estabelecidos pela Lei nº 13.103/2015, o motorista não poderá sofrer qualquer desconto relativo ao valor do
seguro de vida, sendo a pagamento da contratação de responsabilidade exclusiva da empresa, sem custos
para o trabalhador. A empresa poderá, contudo, decidir se aplicará o desconto correspondente ao valor do
seguro de vida para os demais trabalhadores, conforme sua conveniência.

Coberturas incluídas:

Morte Natural - R$50.000,00;

Morte Acidental -R$40.000,00;

Invalidez Total e/ou Parcial - R$40.000,00;

Despesas Médicas e Hospitalares - R$10.000,00;

Acidentes Pessoais (com pagamento de diárias) - R$10.000,00;

Seguro Prestamista - R$30.000,00;

Auxílio Funeral - R$5.500,00;

Em caso de falecimento decorrente de acidente, os capitais segurados referentes à Morte Natural e à Morte
Acidental serão acumulados.
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Parágrafo Segundo. O valor da mensalidade relativa ao seguro de vida junto a empresa GPAX Corretora
de Seguros e Consultoria, não excederá o limite de R$ 9,70 (nove reais e setenta centavos) por
empregado beneficiário.

Parágrafo Terceiro. A empresa poderá, a seu critério, contratar outra prestadora de serviços para a
prestação do seguro de vida, desde que a empresa contratada ofereça as mesmas condições e coberturas
previstas na apólice escolhida pela entidade sindical laboral.

 

Parágrafo Quarto. Na hipótese de o reajuste aplicado ao contrato da atual prestadora de serviços
ultrapassar a capacidade financeira da empresa, ou caso a empresa opte pela contratação de outra
prestadora de serviços nos moldes do parágrafo anterior, deverá apresentar ao sindicato laboral pelo e-
mail: beneficios@sindicatodosrodoviarios.com.br, o contrato com a nova prestadora de serviços para a
devida verificação, a fim de assegurar que as condições do seguro de vida contratadas estejam em
conformidade e plena observância dos critérios determinados desta cláusula, ou seja, no mínimo as
mesmas coberturas do caput.

Parágrafo Quinto. Fica assegurado ao empregador a contratação de seguro nas coberturas descritas na
alínea c, do inciso V, do art. 2º da Lei 13.103, na hipótese do valor da mensalidade tornar excedente à
contratação anterior da GPAX Corretora de Seguros e Consultoria. 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e
por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e
até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laboral e patronal, em até 10
(dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do
pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9º da Lei nº 7.238/84.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS MULTAS DE TRÂNSITO

Correrão por conta dos motoristas as multas de trânsito que forem aplicadas ao veículo, sob sua
responsabilidade, bem como as despesas com danos provocados aos veículos sob sua responsabilidade
que eventualmente vierem ocorrer por imperícia, negligência, imprudência e mal uso. A empresa arcará com
os gastos efetuados pelo motorista com o veículo durante a viagem e devidamente comprovado, referente a
conserto de pneus, molas, multa por irregularidade no veículo ou nos documentos, desde que não seja
causados por culpa dos motoristas, fato este devidamente comprovados.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTA PREVIDENCIÁRIA
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É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil
imediatamente subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de
inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência
injustificada superior a 30 (trinta) dias (Súmula 32 do TST).

Parágrafo Primeiro. Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá
comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante
comprovante com cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que
fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha sido considerado apto ao trabalho pelo INSS, todavia, não
concorde com a decisão, siga com a interposição de recurso/ação em face do INSS e não labore, deverá
declarar expressamente a empresa de próprio punho ou por outro meio esta condição, eximindo-a do
pagamento dos respectivos salários e demais consectários durante este período.

 

Parágrafo Terceiro. Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá cientificar o
empregado do conteúdo da presente cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DADOS PESSOAIS EMPREGADOS - LGPD

Em face da Lei n.13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam, conforme
disposições contidas nos artigos 7º, inciso I, 11, inciso I, c/c 9º, §3º, que os dados pessoais dos
trabalhadores, tais como nome, CPF, endereço residencial, certificado de formação/reciclagem e todos os
dados necessários para atender às normas e regras de segurança exigidas pelos tomadores de serviço,
poderão ser compartilhados sempre que necessário, assim entendida largo sensu, ou quando vinculados
diretamente à relação mantida por sua empregadora e seus clientes, tendo em conta a atividade por ela
exercida e as necessidades de segurança, ficando a empresa responsável por seu devido tratamento. Do
mesmo modo, tocará aos seus empregados estrita observação de tal conduta, no exercício dos seus
cometimentos funcionais, quando do acesso a dados de terceiros, direta ou indiretamente ligados à
empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços, sob pena de
responsabilidade pessoal, a quem der causa.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no
pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta
por cento) do valor da hora normal suprimida.

 

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza
empresarial, fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do Parágrafo
Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada mínimo de 30 (trinta)
minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

 

Parágrafo Segundo. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do
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adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2º do art.
73 da CLT.

 

Parágrafo Terceiro. Fica facultado as empresas acrescentar 48m (quarenta e oito minutos)
complementares à jornada diária normal de trabalho sem caracterizar horas extras, de segunda à sexta-
feira, desde que compensadas com a dispensa do trabalho aos sábados.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, deverá ser compensado em até 30 (trinta) dias.
Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga em
dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em
que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do
Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único. O controle de registro de pontos deverá ser feito através de qualquer meio de registro,
inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme Portaria nº 671, de 08 de novembro de 2021,
do Ministério do Trabalho servindo a presente cláusula como expressa autorização para adotá-los. Não
podendo ser considerado transferência de custos/ônus ao empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VALIDADE DA ASSINATURA DIGITAL

Fica autorizado as empresas a utilização de assinaturas eletrônicas por parte dos empregados, em
plataformas de assinatura digital certificados, que podem incluir, mas não se limitam a autenticação digital
por QR CODE, leitura facial, biometria, código de verificação via SMS, autenticação multifatorial para
garantir a integridade e autenticidade dos documentos firmados.

 

Parágrafo Primeiro. A presente cláusula aplica-se para documentos de natureza trabalhista como contratos
de trabalho, aditivos contratuais, rescisões, notificações, recibos de pagamento, notificação de férias,
treinamentos, e quaisquer outros documentos relativos ao contrato de trabalho do empregado.

 

Parágrafo Segundo. Os documentos assinados digitalmente terão a mesma validade jurídica de
documentos físicos, desde que cumpram os requisitos legais previstos na Lei nº 14.063/2020, que trata da
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validade das assinaturas eletrônicas, e em conformidade com as normas da ICP-Brasil (Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira).

 

Parágrafo Terceiro. A assinatura eletrônica tem efeito jurídico equivalente à assinatura manual, gerando os
mesmos direitos e obrigações para os signatários, podendo ser utilizada como prova em processos judiciais
ou administrativos.

 

Parágrafo Quarto. A plataforma utilizada para a assinatura eletrônica deverá assegurar a criptografia dos
dados, a integridade da informação e a confidencialidade, além de adotar medidas de segurança
adequadas para prevenir acessos não autorizados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7º, inciso XXVI, as empresas que se interessarem,
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia
de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a
procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos
salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS E CONCESSÃO DE FÉRIAS

Conforme disposto no artigo 145 da CLT, as empresas deverão promover o pagamento das férias + 1/3 até
2 (dois) dias antes do início do respectivo gozo pelo empregado.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado entre as partes que o início das férias coletivas ou individuais
somente não poderá coincidir com domingo ou feriado, bem como sábados em que não haja expediente
normal de trabalho.

 

Parágrafo Segundo. Para os empregados que trabalhem em regime de compensação, o início das férias
não poderá coincidir com o dia da folga de sua escala de serviço, exceto para os empregados que laboram
em escala 12x36h que em razão das características da escala não é possível evitar que o inicio recaia
nestes dias, podendo as férias ser iniciadas em qualquer data a ser definida pelo empregador.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, exceto do período de gozo do
intervalo de intrajornada, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete e similares que não seja por
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determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias a execução do serviço, ficando sujeitos os
empregados à penalidades.

 

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do
telefone celular.

 

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive
com previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os
regulamentos internos já existentes.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano,
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

 

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de
punição.

 

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

 

Parágrafo Quarto. A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

 

Parágrafo Quinto. Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho,
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá
direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do
contrato.

Parágrafo Sexto. Fica ajustado que o tempo dispendido diariamente pelo empregado para entrada e saída
do posto de serviço, incluindo-se a troca de uniforme, não integra a jornada de trabalho, bem como não
constitui tempo de serviço efetivo à disposição do empregador, não se considerando assim trabalho
extraordinário.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos integrantes da categoria
no departamento pessoal das empresas no mesmo dia de sua emissão ou, no máximo 03 (três) dias
corridos após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os atestados
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apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês
subsequente.

 

Parágrafo Primeiro. Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Segundo. Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CUSTEIO ASSISTENCIAL NEGOCIAL DOS TRABALHADORES

Será devida uma contribuição para o custeio em favor do Sindicato laboral por TODOS os trabalhadores da
categoria, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede de Embargos Declaratórios no ARE 1018459,
Tema 935, com repercussão geral: “é constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de
contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não
sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”. Assim, a empresa, descontará na folha de
pagamento de todos os trabalhadores da categoria, a contribuição

de custeio do Sindicato dos trabalhadores, em oito parcelas no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete) reais na
vigência desta Convenção, obedecendo o seguinte cronograma:

 

I) exercício 2025:

a) 1ª parcela recolhida sobre o mês de agosto/2025;

b) 2ª parcela recolhida sobre o mês de novembro/2025;

II) exercício 2026:

a) 1ª parcela recolhida sobre o mês de fevereiro/2026;

b) 2ª parcela recolhida sobre o mês de maio/2026;

 

c) 3ª parcela recolhida sobre o mês de agosto /2026;

 

b) 4ª parcela recolhida sobre o mês de novembro/2026;

 

III) exercício 2027:

 

a) 1ª parcela recolhida sobre o mês de fevereiro/2027;

 

b) 2ª parcela recolhida sobre o mês de maio/2027.
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Parágrafo Primeiro. O valor descontado na folha, no mês determinado, deverá ser repassado para o
Sindicato Laboral (SINDITTRANSPORTE), posteriormente ao desconto, até a data do pagamento dos
trabalhadores. Após fazer o desconto da parcela devida em favor do Sindicato dos trabalhadores, o valor
deverá ser repassado mediante pagamento da guia a ser emitida diretamente pelo site
https://app.higestor.com.br/portal/sindittransporte-go, cujo o passo a passo se              encontra          
na           página           inicial           do           site           do           SINDITTRANSPORTE
(https://www.sindicatodosrodoviarios.com.br/index.html) ;

 

Parágrafo Segundo. Será garantido o direito de oposição ao desconto da contribuição ao trabalhador não
associado, devendo ele se manifestar por qualquer meio eficaz de comunicação escrita, como carta,
requerimento ou de forma verbal na sede do Sindicato (hipótese em que será reduzido a termo pelo
atendente) no prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte à efetivação do respectivo desconto em seu
contracheque, acompanhado de cópia do respectivo contracheque.

a)                  A oposição feita na sede do Sindicato, para ser válida, deverá ser feita na sede da entidade
sindical, no horário das 08h30m às 12h00m e das 13h00m até às 15h30m;

b)                  O Sindicato compromete-se a fazer a restituição da contribuição descontada do trabalhador
que formalizou “oposição” ao desconto da contribuição, no prazo máximo de 20 dias corridos, contados do
protocolo do direito de oposição do trabalhador junto ao Sindicato;

 

c)                  A cada desconto de parcela definido no cronograma, se houver interesse pelo trabalhador não
associado, deverá ser feita uma oposição, para direito ao ressarcimento previsto na alínea anterior.

Parágrafo Terceiro. A iniciativa patronal, seja via RH, Contador ou qualquer Chefia em
incentivar/estimular/orientar o trabalhador, entregando modelo padrão de oposição, fornecendo transporte
para o deslocamento empresa-sindicato e/os outros meios, ainda indiretamente, agindo por assentimento,
nesse assunto interno o custeio sindical que é assunto de interesse tão somente do sindicato e dos
trabalhadores, configura prática antissindical, ensejando que haja o ressarcimento ao Sindicato pela
empresa (art. 223-E da CLT).

 

a)                  O ressarcimento será o valor de um piso salarial vigente por cada trabalhador orientado, que
reverterá integralmente em favor do Sindicato dos trabalhadores;

b)                  Na ausência de Piso Salarial no instrumento coletivo de trabalho, o valor arbitrado para
ressarcimento, será de 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por trabalhador.

 

Parágrafo Quarto. Os termos negociados pelas partes signatárias vinculam a sua obrigada de
cumprimento por parte da empresa e dos trabalhadores representados. Assim, com fundamento da
prevalência do acordado/negociado, fica à empresa previamente NOTIFICADA, que, se esta não efetivar o
desconto e devido repasse da contribuição ao SINDITTRANSPORTE nos termos previsto no ‘caput’ acima e
considerando que a contribuição é devida pelos trabalhadores e não pela empresa, esta, a empresa,
assume obrigatoriamente a obrigação de ressarcir integralmente o valor da contribuição Sindicato dos
trabalhadores, seja no âmbito administrativo ou judicial, acrescida de encargos, multas e honorários e sem
contrapartida do trabalhador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação,
que operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos
próprios ao SEAC/GO – Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares
Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por
cento) do montante bruto, das folhas de pagamento dos meses de agosto de 2025 em parcela única com
vencimento em 10/09/2025 e junho de 2026 a ser pago em parcela única com vencimento em 10/07/2026.
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Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes
débitos 2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção
monetária.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

Consoante decisão da Reunião Ordinária da FECOMÉRCIO-GO, as empresas recolherão com recursos
próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três por cento) sobre o montante bruto
da folha de pagamento do mês de setembro de 2025 e  maio de 2026, com vencimento para 20/10/2025 e
20/06/2026, limitado a valor mínimo de R$ 294,67 (duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete
centavos) e máximo de R$ 2.747,27 (dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes
débitos, 10% (dez por cento) de multa, 1% (um por cento) de juros por mês de atraso, mais correção
monetária.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembleia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem
atividades representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a
Contribuição Negocial mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do
montante bruto das folhas de pagamento do mês de agosto de 2025, a ser pago em duas parcelas de 3%
(três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/11/2025 e  10/12/2025; e julho de 2026, a ser pago em
duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/08/2026 e 10/09/2026.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes
débitos, 10% (dez por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção
monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e,
principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se
viabilizar a atividade econômica (art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de
Regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

 

Parágrafo Primeiro. Esta Certidão será expedida individualmente pelo Sindicato Patronal assinada por seu
Presidente ou seu substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da
empresa interessada. Havendo pendências legais, a certidão não será emitida.
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Parágrafo Segundo. A emissão da referida Certidão será específica para cada tomador de serviços e para
isenção de homologação de encerramento de contrato de trabalho e sua obrigação pecuniária previsto na
Cláusula Sétima, cujo nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa
interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da Certidão poderão ser cobrados dos
interessados, ficando o valor da Certidão emitida pelo Sindicato Patronal estipulado em 10% (dez por cento)
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica
vedada a emissão de Certidões ou Declarações de cumprimento parcial das obrigações.

 

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente
cláusula, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as duas Entidades
convenentes, com as seguintes obrigações: 

 

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;

b) Cumprimento integral desta Convenção;

c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT
bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;

d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima
Quarta da atual CCT;

g) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do
INSS, do FGTS, da Dívida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de
falência, concordata e CNDT e GFIP para recolhimento do FGTS do mês correspondente, ou outro que vier
a substituir.

 

Parágrafo Quarto. A falta de Certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento
das cláusulas acordadas, e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando
conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do
Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL
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Na vigência ou não do contrato de trabalho e mediante requerimento e comum acordo entre trabalhador e
empregador, o Sindicato dos trabalhadores emitirá "Termo Anual de Quitação de Obrigações Trabalhistas",
nos moldes do art. 507-B, da CLT, no qual constará de forma discriminada todas as parcelas adimplidas e
abrangidas naquele documento.

Parágrafo Primeiro. O termo de quitação firmado pelo trabalhador, assistido pelo Sindicato dos
trabalhadores, terá eficácia liberatória para o empregador, não podendo ser objeto de reclamações
trabalhistas futuras, sob pena de caracterização de má-fé do trabalhador, podendo ensejar a aplicação de
multa pelo juízo na forma dos artigos 79 e 80 do CPC;

Parágrafo Segundo. Por sua atuação, na prestação desse serviço, o Sindicato dos trabalhadores cobrará
uma taxa de serviço a ser suportada exclusivamente pelo empregador, cujo valor cobrado por cada
trabalhador, será de R$40,00 reais mensais (R$ 480,00 por ano);

Parágrafo Terceiro. Eventualmente, para o cumprimento desta determinação, o Sindicato dos
trabalhadores poderá solicitar do empregador a apresentação dos documentos pertinentes para
comprovação da quitação das parcelas referidas no Termo Anual;

Parágrafo Quarto. Após requerimento formulado pelo trabalhador ou empregador, o Sindicato dos
trabalhadores deverá agendar data e hora para assinatura do Termo Anual de Quitação, em prazo não
superior a 20 (vinte) dias úteis, contados da data da solicitação.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos
Coletivos deverão ter anuência expressa do sindicato patronal, sob pena de ser considerado nulo de pleno
direito.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - EFEITOS E GARANTIAS

Em 1º de agosto de 2026, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, disposto nesta
Convenção Coletiva de Trabalho.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico
mensal do motorista executivo, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais
privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho,
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Superintendência Regional do
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Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

 

Goiânia, 15 de agosto de  2025.

}

GALDINO FERREIRA DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADAIR RODRIGUES DOS SANTOS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES ROD DE ANAPOLISE MUNC

PAULO GONCALVES DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBAN

ANEXOS
ANEXO I - ATA SINDICATO LABORAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

03/09/2025, 08:23 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR049297/2025&CNPJ=01089689000135&CEI= 18/18

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR049297_20252025_08_18T11_44_51.pdf

